
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria Geral do Estado - CGE

PORTARIA CONJUNTA Nº 60, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Controladoria Geral do Estado e Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental designam equipe
multidisciplinar para atuar em ações integradas de monitoramento e combate à queimadas em Rondônia.

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXVI, art. 11, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018; e o SECRETÁRIO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso I,
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015 e, nos termos do Decreto nº 14.143, de 18 de março
de 2009;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 758/14, art. 9º inciso V, que atribui à
Controladoria-Geral do Estado a competência de "proporcionar o estímulo e a obediência das normas
legais, diretrizes administrativas, instruções normativas, estatutos e regimentos";

CONSIDERANDO o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, art. 3º, inciso V, que
estabelece ser finalidade desta CGE, enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual, “ampliar os mecanismos de controle da gestão dos bens públicos mediante a abertura
de canais de comunicação entre a Administração Pública Estadual e a população, para expandir a
capacidade do cidadão de participar da fiscalização e da avaliação das ações do Governo, visando à
melhoria da eficiência do gasto público”;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 827 de 15 de julho de 2015, art 88, que atribui à
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental atuar como "órgão de ação de natureza substantiva, a
proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, de forma a evitar o seu esgotamento e manter o
equilíbrio ecológico, bem como garantir qualidade de vida saudável a todos os cidadãos do Estado de
Rondônia"

CONSIDERANDO a Lei Complementar 827 de 15 de julho de 2015, art 88, inciso II, que
atribui à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental "o exercício das atividades de vigilância,
fiscalização e proteção à natureza, compreendida como tal a fauna, a flora terrestre e aquática, bem como
os recursos hídricos, solos e ar";

CONSIDERANDO que o Estado de Rondônia tem como objetivo ser referência em
transparência a nível nacional, conforme Resultado-Chave, da 4ª Batalha do Eixo Estratégia e Gestão,
bem como preservar recursos naturais para a atual e próximas gerações, conforme a 3ª Batalha do Eixo
Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do Planejamento Estratégico de Rondônia 2019-2023,
publicado no sítio http://www.rondonia.ro.gov.br/;

CONSIDERANDO a Portaria nº 106/2018/CGE-NRH, de 03 de outubro de 2018,
publicado no DOE nº 181, de 03 de outubro de 2018, pp. 111-112, que institui o Plano Estratégico da
Controladoria-Geral do Estado de Rondônia para o período de 2018 a 2023, tendo correlacionado valores e
decisões estratégicas, dentre estes o art. 2º, inciso III, alínea “e” e inciso IV, alínea “b”, “Participação
Social: Criar e manter instrumentos que facilitem o controle social das ações e iniciativas governamentais”
e “Transparência e participação cidadã: Atuar em sintonia com a Sociedade, com boa comunicação,
diálogo e transparência” respectivamente;

CONSIDERANDO a missão institucional da CGE-RO de "zelar pela adequada aplicação
dos recursos públicos com transparência, publicidade e participação social, fortalecendo o combate à
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corrupção."; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 106 de 15 de junho de 2020, que institui o PROFOCOS -
Programa Rondoniense de Fortalecimento ao Controle Social.

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - Aprovar um conjunto de ações e medidas de caráter extraordinário adotadas pela
Controladoria-Geral do Estado em parceria com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental,
que tem por objetivo fortalecer o controle social sobre a atuação governamental no enfrentamento das
queimadas no estado de Rondônia;

Art. 2º - Os eventos e atividades inerentes às ações supracitadas ocorrerão conforme as
disposições que se seguem:

 

I- CONTROLE INTEGRADO - COMBATE ÀS QUEIMADAS: a CGE/RO, em
parceria com a SEDAM/RO realizará oficina online direcionada aos agentes públicos dos municípios do
Estado de Rondônia visando capacitá-los a respeito de temas relevantes no combate às queimadas.

Data: 02/09/2022

Horário: 11h

Formato: videoconferência por GoogleMeet.
 

II - EFAS - Escola de Formação de Auditores Sociais:  A CGE, juntamente com a
SEDAM promoverá oficina direcionada à sociedade, com o objetivo de capacitar os cidadãos interessados
para atuarem no controle e monitoramento do combate às queimadas no estado de Rondônia.

 

Data: 12/09/2022

Horário: 16h

Formato: transmissão ao vivo pelo YouTube.

 

III- Auditoria 360º: Auditores da CGE, juntamente com servidores da SEDAM, farão
diligências in loco nos principais pontos críticos de queimadas em Rondônia para identificar as principais
dificuldades no processo de combate aos focos de incêndio, mapear os riscos e propor oportunidades de
melhorias com a participação de atores locais.

 

Art. 3º - Compete ao Controlador Geral do Estado e ao Secretário de Estado de
Desenvolvimento Ambiental a designação de equipe de servidores, no âmbito de seus respectivos órgãos,
para atuar nas ações supracitadas.

Art. 4º - O memorial descritivo das ações elencadas nesta portaria ficará disponível no
link: https://rondonia.ro.gov.br/publicacao/cartilha-profocos-queimadas-cge-e-sedam/

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

RODRIGO CÉSAR SILVA MOREIRA
Controlador Geral do Estado de Rondônia em Exercício
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MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cesar S. Moreira , Diretor Executivo, em
17/08/2022, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS ,
Secretário(a), em 18/08/2022, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031096094 e o código CRC 10E1A324.

Referência: Caso responda esta Portaria Conjunta, indicar expressamente o Processo nº 0007.232597/2020-41 SEI nº 0031096094
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